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GABINETE DO PREFEITO                             CNPJ nº. 13.715.891/0001-04

 
 
DECRETO Nº. 239/2014 
 

 

Decretar feriado municipal o dia 04 de Agosto 
de 2014 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 
RESOLVE: 
 
 

           Art. 1º Decretar feriado municipal o dia 04 de agosto de 2014 (segunda-feira) em razão 
dos festejos comemorativos ao padroeiro deste Município, ressalvadas aquelas instituições 
e órgãos públicos municipais cujos serviços não admitem interrupção. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de julho de 2014. 
 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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